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DESPACHO , DO HECRETAR/0 EXECUTIVO

Conforme os autos constantes do processo n 2 012.00.002460194-32
e, com base no art. 25 inc. I da Lei n e 5.6.66/93, ratifico a dispensa
de licitação no valor de R$ 1.930,00 (hum mil novecentos e trinpa reais)
em favor de Edições Aduaneiras, despesa homologada . pelo. Coordenador Ge
raI de Serviços Gerais/MCT, tendo- sido emitida Nota de Empenho n9 94,NÊ
00947.

CASPAR ERICH STEMMER

(:0f. n9 201/94).

Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

INSTITUTO nausIwito rm) MEIO AMBIENTE, E
• DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA N9 Ill-N, DE 14 DÉ OUTUBRO DE 1994
Q . PRESIDENTE BOBSTITU1'0 po 'INSTITUTO BRASILEIRO DQ sno

APOIROP È 00S RECURSOS NATURAIS ~OVÁVEIS - IsAmk no ilad das
atribiiiçõeSprevistas.np art.-24-daEatrutudeRegiment41ehexa ao Decreto

• O 7.$1, de '06 de abril de 1991, to art. 83, inciso XIV, do, :Regimento
Interno apróvadd. pela Portaria Ministerial ag. 445/GM/89, de , 16 de agosto
de 1989, e tendo em, vista as digposições dó Decreto à2 98..914 / de 31 dê
JatOira  40 1990-

Copai:detendo . o que consta do Processo 4g 02015415D61/94"
SOPÉS/MG, resolve:

. Art. 12 ReConhecer ofiCialmente,: mediant e registro, como
Reserva Particular do Patri:M0A19.- Natural, de.interesae publico, e em
Caráter .de perpetuidade, a área de aproximadamente 6 -60 .,.90ba (quinhentos
e sessenta hectares) na forma descrita no' referido processo,
constituindo-se parte integrante 40 iMOvei'derloPiáa49,RAgEROA
situado nos Municípios de Santo Antonio do iPaba 'e 'and Éâtadó de Minas
Gerais, de propriedade da CELULOSE NIPO-BRASILEIRA d/A " CENIBRA, e
matriculado em 01,12.1982; sob os li ge 7.989, 10..129 e 3.653, dos Livros,
2A,CO2a2/45 XeSPO tàNaP0Ater .119e Registros de IM0veis das Comarcas de
tAratinga é InhapiM, no citado Zatadó. e	 .

, Art. 2 2, Determinar 49 PrePrietAri9 09 imóvel 0 o1411PrimeRt0 das
eki.40noitie contidas ad Decreto ri2 98.014, de 1990, inotu(0411 9 de
proceder 4 averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de
'Móveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos
artigos 42 -e 52 do mencionado Decreto.,

Art. 3 2 As 09,110utas .e atividades lesivas A área recenhecida,
sideitarao o infrator 'ãs'sançõeS penais e administrativas, independente
da obrigação de reparar os ~os causados.-

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor fia data de Sua publicação.

'ROBERTO gpRcao swilpán nEtak

'I,0RT1RI~2..-14 , 'DE 14' PE OUTUBRO DE 1994

A PRESIDENTE PÇ INSTITUTO-BRASILEIRO DO 'MEIO. AMBIENTE 	 E

:DOS BEÇURSOS , ( ATURAIS RENOVAVEI.S .IBAMA, no USO- das , at.11.bu4oes que lhe
,.Confere o art..' 244e. EatrutUra Regidehtel ' anexa, ao Deéretó'n 2 78„. de 05
de abrLl de 1004, e'ne art., n, InolSo'XIV,, do .Hegimento Interno:, apró

' vadó, 'pele., PortarlaMhistráál gIvI n 2 445, de 16 de agosto de I089; com
ne, 4ai n.Y 4771, de 15 4e seemilpro . de'I9B5, ha Porta

1,,,te410,. :cle:0? , de. '019;1 'de 192 na Portaria h 2 O71/94-N de julho
Aé,-1994 e,

:C~IderandOOS dados e inforidaç&É oohatantes nes formul&
rOs.:da:oadaraMentO ou reegOadtraffienta de madeira , dontingenciada,
X44.0.9'.01:-PLIX.UOPO'd,e 1993, POO.P..J=~

• ."..kr:t..1P.sg. PIÁà estabelecido para ,6 segundo semeatre 	 de
os sagUntes ,Ontingentes de éportage.o de Madeira Serrada ou feh

ddalepsitudinalMente mesmo aplainada, pplide ou unida por dalhete-S.
..dOi3weeád4de,ne„posA0 0.0(plj 44.0, de esteCies floreatal.s incluÊdas

no SISNAD: ^
SPeCie -

:K6-gnWigtèái:4»MaP9OhY:11.0
Virola (VirOIS-Sur~eSIS),
tql-Ihtl'(-Aretnãr£4,a171~491-1à)
41434g' (2.tè4:1j9Pae.0"

Apt,- 2 2 -,, 'fica eStabeleolidO,„ . 
:cento): 46,.eStoqUe declarado pele empresa
suplementai'.osãonti.hgnteS de 'que trata

Art. 3 2 - Esta Portaria entra eM vigor na date . de sua
blicação, com vigencia ate 31.12.94 e revoga a Portaria 1'19 72-1, de
de julho de 1994, publicada no D.O.U. de 12 de julho de 1994.

NILDE LAGO PINHEIRO

(Dfs. n9s 1.105 e 1.106/94)

Superintendência Estadual no Ceará

- PORTARIA. NORMATIVA N9 1, DE 2D DE SETEMBRO D. 1994.
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSTITUTO BRASILEIRO bo MEIO AM-

BIENTE f DOS RECURSOS NATURAIS RENOV6VEI0-IBAMA, no.Eetado do Ceará, no
uso das atribui:05es que lhe São Conferida:a pele . Portaria ng 93/94 4e
.09/09/94,' publicada no D.O.U. do dia 12/091194, tendo . em Vieta a tel Fe"
deral no 7679/8Brde 23/11/03, quedisp8e sobre p proibição da .peade de
eapéciee em período de reprOduçãó e dá outrae providenetae, é

' CONSIDERANDO os trabalhos ~envolvidos pelo Projeto de Apró-Véi".
tamento Pesqueiro doe Açudes do Estado dó : Ceará-PAPEC, pá açude' Caxitrr-
ré , objetivando envolver a . comunidade Pesqueira na gaeli Mais adequado

manejo; a, a necessidade de atendimento às reinvindicpCões dom
Peecadótee, atreve? dó II CONGRESSO DOS PESCADORES po AÇUDE ,CWWORé,
realiZado . em 10/06/94; resolve:

ARTIGO 1-2 - Suepender andalmenté pelo período- de . 18 (-quinze)
dias a pesca com rede de espera (galão), no açude Oal.citore, localizado
nós municípios de Petenpóste, tjr110-Ini e Ita pade, no Estado do tear*, a
partir da primeira cheia dó rio Caxitore.:

PARAGRAFO úNICO - O emprego da re4R.:4è espera (galão) Bera permi-
tido com malha mínima de 9 '(nove) centÉMetros, entre nós) opoptpa; salvo
no período de rR de julho e 31 de dezembro, época em que poderá 8êt
utilizada proviaótiamente-malha mínima 00'S (cinco) cent.feetroa.

ARTIGO 22 - Proibir à 'peada, nó perlddp de 12 de , outubro 4. 31. , de
dezembro dos anos de 1994, P 1995, nas áreas de ~ova do açude Caxito-
ré, OiscriminadaS a peguixt 	

.
a) Córrego do 'Crente;
12) Córrego do-uniari (entre a Ilha 00 1~00c4 a o Pontual das Mbi-

tasl
c) Córrego da Maria Alemão (entre de POetoé doyaaOoal e OW

Pila. ARTIGO 32 Aos infratores às diapoe140 da 'presente Portaria.
serão aplicadas as penalidades, previptaa- na Lei 2 7679/03, de , '23 de.
novembro de 1988, e demais á,tO9 normativos pertinentea,

ARTIGO 42 - 'Esta Portaria entrará em vigor na data de eue gobIt-
cação ,, revogadas 4s dispdaideiee em. contrário:

.JOSÉ AUGUSTO NEGREIROS APAGO

. PRESIDE- NCIA.
sÈsoLueiço	 OOTORO' 0" 94.

Dispõe sobre a nova ted400 dos ertá,. . 1984,
199 0, 200 do 	 Ut.,etAa-da' Tribunal
de Contos da União, dá outras ' 'Providêndiàs

O Tribunal do comute 	 no use de.;-augs .4ÇOD~"es-
constitucionais, legais e regimentais em especial :<5 . art. 249 dó iseu

,, -::	 ,
-Regimento Interno, reSelVe.:

,
Art. IQ . Os artP 19 0,, 199 e.:2-001,:0-respeCtivdaparagrafos,-

d0 Regimento" Interno, aprovado 'pala Resolução ÃdrAà.nietn~
15/931 Passam a vigorar o04) a Seguinte redação:,

"Art. 198. A fiscalização a, cargo do Tribunal., mediante, realização
de inspeções e auditorias 4e' natureza . contábil,- 431enoeira',
orçamentaria, operacional e PAtriM9fiiAl r teP. por objetivo
verificar a legalidade, A legitiMidade a 000nomicidade de ~s e
fatos adminiatrativos, coo, a finalidade de:

I - subsidiar a instrução-e ojulgament0,4e processos .de.
tomadas e prestações-de contas doa responsáveis pela aplicação
recursos públicos federais.; .

II -7 suprir: °Mi:Sabes e lacunas de int9rapaqUe 94:egOlareder- .
dúvidas .verificadas na instrução dos processos referidos no

III apurar denúncias de irregularidades;
X V ," atender -a-P0dIdae da dongreSSO. Nacional, 0u, de qualquer_	 _	 .

de suas OáSaa en	 .."
V - assegurar a eficácia do ~trole.

Art. 19.9. 4243430.0 0 o procedimento de fiedalis.40o . fitiII*A09
pelo Tribunal para suprir omissões e lacunas O 1-UforMAÇões.:
esclarecer ~idas ou apurar 40110ho As !:1.44 11 9 à legalidade e 4
legitimidade de fatos da administraÇá0.e-de atoa, administrativos
praticados por qualquer .responsável sujeito 4. sua jurisdição.'

Parágrafo 1104,0 Ac-", inspeção será realizada por deter-
minação do Plenário, dá OáMaa'02:49'geiáterindePe400.4t000te.0e
prograMação, dont:base ein,PrP.P6gtà fundamentada dá' uPid400 !P4i4.é4•
competente, mediante à- demonstração -dos 'realirede- ' ,humano e.
Materiais 'existentet, e daqueles a serem. Odbilizadqs. em sua
eiceCuçao,
Art. 200. Auditoria é o procedimento de fiscalização

pelo Tribunal pare cem a finalidade indicada noa incisos
,V do art. 198 . :	 '	 '

	gpsermerza~a~exacameeeromemeleme

'OoPtingente
40.000 g ' •
iè.ôoo
26,09 m4

.Clob -
o Oerlóenrual de 2,0% (vinte por
para eventual necessidade de
d art.. 1 2 desta POrteria.
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